
ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI Nº ____/2026

Autoria: Marcelo Oliveira Sobral

Institui  o  evento SEALBA SHOW no

Calendário  Oficial  de  Eventos  do

Estado de Sergipe.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o evento SEALBA SHOW no Calendário Oficial de Eventos do
Estado de Sergipe, a ser comemorado no mês de fevereiro.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju/SE, 05 de fevereiro de 2026.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIVA

O SEALBA SHOW foi concebido pela Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de

Sergipe  (Faese) para fortalecer a nova fronteira  agrícola que integra os três estados.  A

primeira edição, prevista para 2021, foi suspensa devido à pandemia.

Em 2022 realizado sob o nome Sealba AgroShow em Itabaiana/SE, reuniu mais de 20 mil

pessoas e movimentou cerca de R$ 60 milhões em negócios, estabelecendo-se como uma

das maiores feiras do Nordeste.

O evento expandiu sua infraestrutura no Parque Cunha Menezes, no período de 2023-2025

aumentando a área de exposição para 65 mil m² e atraindo centenas de marcas nacionais.

Passou a abrir o calendário nacional de grandes feiras agrícolas no Brasil.

Em sua 5ª edição, ocorrendo de 4 a 7 de fevereiro de 2026, o evento foca em inovações

tecnológicas e na valorização de produtores regionais com a Homenagem Mérito Agro

Atualmente o SEALBA SHOW reúne produtores rurais, autoridades, técnicos, empresas

do  ramo agrícola  e  veículos  de  comunicação,  que  se  voltam ao  campo para  tratar  da

relevância da agricultura e marca o início do plantio de mais uma grande safra de grãos

para a Região.

A feira acontece no município de Itabaiana, região agreste de Sergipe e já considerada a

maior vitrine do agronegócio da região, ficando entre as 3 maiores da região nordeste em

volume de negócios.

As maiores empresas de máquinas, implementos, insumos, veículos, genética e serviços

marcam presença, o que torna a feira uma excelente oportunidade de realizar negócios,

promover a sua marca e ficar em dia com as novidades do mercado.

Aracaju/SE, 05 de fevereiro de 2026.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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